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SEoRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CLíLTURA, TatRtSMO E' JAVENTUDE

pneoÂo elerRôxtco N' 021/2023

PROCESSO LICITATORIO NO 032/2023

CONTRATO N.O 118/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEGRETAR[A DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, âULTURA,
TURISMO E JUVENTIIDE DE CHA GRANDE/PE E A RECON
coÚERcto DE MATERIA(S DE cousnuçÃo LTDA Epp,
PÁRA OS F'A'S QUE SE ESPECIFICA.

Aos 15 (quinze) dias do mês de maio de 2024, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES,
CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE com sede e foro em Pernambuco, localizada à Avenida
Vinte de Dezembro, no 100, Dom HelderCâmara, Chã Grande - PE, inscrita no CNPJ sob o no 30.005.980/0001-
86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr.
Joel Gomes da Silva, brasileira, divorciado, professor e farmacêutico, nomeado por meio da Portaria No 005/202'1
datada em04lO1l2021 , portadorda Carteira de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-1 2; no uso
da atribuição que lhe confere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa
Recon Comércio de Materiais de Construção Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o n'34.438.24610001-61 ,

estabelecida à Av. Cons. Aguiar, No 980 - Boa \.iragem - Recife/PE - CEP: 51.111-010, Fone: (81) 4042-6500 /
9.9473-6759, e-mail: licitacoes@armazemboaviagem.com.br, neste ato representada por seu representante legal,
Sr. Manuel Lopes da Costa Campos Filho, portador da Carteira Nacional de Habilitação n'00978471080,
expedida pelo Departamento Estadual de Trânsiio de Pernambuco, CPF N' 717.587.394-87, doravante
denominada CONTRATADA, paciuam o presente Contrato, cuja celebraçâo é decorrente Processo Licitatório no
03212023 - Pregão Elêtrônico n" O2112023 - Ata de Registro de Preços n" 06212023 - doravante denominado
PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificações subsequentes;
pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos,
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral Cos Contratos e
as disposições de direito privado; atendidas as cláusulas, e condiçôes que se enunciam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO AEJE'tg - Fornecimento parcelado de Material de Construção, 'i lrossanitário,
Etétrico, Madeira e gsquaãfuffi-ado às diversas Secretarias do Município de Chã crande r uemais orgãos
Participantes, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integran.e deste contrato
independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, rxt tcrle o, em parte.

cúusuLA SEGUNDA - DA FINALIDADE '- O objeto deste Contrato destina-se ao .dese.rvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juveêtuoe.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro )) 2024, contados a
partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAMENTO - At,"ibUi-SE ír ê5ÍJ(} (,.:NtrAtO O VAIOr dE R$
36.027,18 (Trinta e seis mil, vinte e sete reais e dezoito centavos) refererrte ao vai*r í.otal rlo objeto previsto na
Cláusula Primeira, para a totafidade dc período mencionado na Cláusula Tercei 'a. r:rrnforme detalhamento a
seguir:

8R0325536 50 2.714.50 EXCLUSIVA16 Porcelanato. Marca: Pamesa M'
Saco 8rR0216964 50 1.750.00 AMPLAí8 Cimento saco 50kq. Marca: Forte

8R0440999 15 4.376,25 EXCLUSIVA72
Tubo de ferro galvanizado 1 112" 3m
Marca: Cêdisa

UND.

50

29i.7 5

'I,0,)

54,1.9 _

35,/:

850,00 EXCLUSIVA74
Cal para pinturâ saco 20 kg. Marca:
Mâistêmcal

8R0329857Saco

8R03200 1 8 39,00 EXCLUSIVAí08 Boia pq cx d'água 112" . Marca:
Gramolast

UND.

02 1.076,00 EXCLUSIVABomba centriÍuga 112 cv bivolt. Marca:
Worker

UND. 8R046 1 085111

05 28,15 EXCLUSIVA8R060/47414 UND.Joelho es. 100 mm primário. Marci::
Multilit

s0,00 EXCLUSIVAÃ\P 8R0602583 10

,3,00

Í líJ,00

5,63

5,00150
Joelho es. 40 mm primário. Marca:
Multilit

COTADEScRTÇÃO UNIDADE CÓDIGO BRITEII'l QUANTIDAOE

-n
ÂV. §ão José, n" I0I, Centro, Chê Grcnde-Ff,, Ctp

digital por

I Telef+n*:81
E-mqil I §ile

-1140 | CNFJ: II.&{9.80ó/000t-90



r t Ê I t r I0 tÂ

lJlat f$et
chã G

SE0RETARIA MUNtCtPAt- DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
IUVENTUDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos 3erão efetuacios mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso rrão haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à
contratada.

Parágrafo Segundo - Os paganre:ntos serão realizados rntegralmente, em correspondência com os materiais
efetivamente entregues no mês arrterior ao do pqgamento.

Parágrafo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Município de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião ilo pagamento a contratada deverá apresentar:

159 Joelho soldável 32 mm. Marca: Multilit UND. 8R0483204 10 4.40 44,00 EXCLUSIVA

189 Torneira de passagem sold. 25. Marca
Multilit UND.

Ur.tD.

UND.

8R0298069 05 1 1,00 55,00 EXCLUSIVA

í90 Torneira de passagem sold. 32. Marca
Multilit 8R0298069 05 19,00 95,00 EXCLUSIVA

í93 Torneira oaía gia 112. Marca: Multilit 8R060'1522 10 15,00 150.00 EXCLUSIVA

195
Tubo para caixa de descarga. Marca:
GramDlast

UND. 15 15,00 225,0O EXCLUSIVA

228 Cabo de 1,5 mm peça com 100nr. Marca:
Cobreflex UND. 8R0472779 02 131,70 263.40 EXCLUSIVA

232 Cabo de 6 mm peça com í00m. Marca:
Mêc tronic UND. BR04'13619 03 490.00 1.470,00 EXCLUSIVA

243 Caixa p/ Disiunto 4 sessões. Marca: Mec
lronic r.iND.

UND.

8R0354329 03 40,00 120,00 EXCLUSIVA

24 Caixa p/ Disjunto 6 sessões. Marca: Mec 8R0354329 05 250,00 EXCLUSIVA

249 _lúetro
Metro
I-JND.

100 2.40 240.00 EXCLUSIVA
251 Canuit 3/4". Marca: Gramplast

Garfo Macho 2 pinos. Marca: MsL'troÍic BR04451 44
BRC.l4514.4

t00 3,43' 343.00 EXCLUSIVA
272 05

05
5,00 25.00 EXCLUSIVA

273 Garfo Macho 3 pinos. Marca: Msr: tronic i IJND. 5.50 27,50 EXCLUSIVA
Marca: Mec iÍonic UND. BR0ô03204 05 1'l

277
lnterruptor 2 estágio r tomade. Marcâ: i .JN3

BR'lt)03204 0ir r 3,00 65,00 EXCLUSIVAMec tronic
278 3 lúarcâ: l-lÍr{. :.oni(, 'JNI]. BRiii03204 05 1

05
o5 47

-L'-- EXC

294
pino + terra.

UNO. 10 8,00 EXCLUSIVA

1

FERRA{iE]..S
1

Caixa 02
8. : WoÍkeÍ Caixa 02 I EXC

MADEIRA É ESQUADRIAS
399 Linha de madeira 3" 4" 100 22.00 2.200.oo EXCLUSIVA
400 Linha de madeira 3" x 5 ". Marca: Mad

UND.

50 24,00 1.200.00 EXCLUSIVA

107
Porta de madeira 90 cm x 2,10m.sernÊ
oca. Marca: Mad

8R0251 035 07 182,68 1.278,76 EXCLUSIVA

408
Porta de madeira 60 cm x 2,10m semi-
ocâ. Marca: Mad

UND. 8R0252512 10 167,84 1.678,40 EXCLUSIVA

409
Porta de madeira 70 cm x 2,10m sen:F
ocá. Merca: Mad

IJND. tsR0263'1 18 10 172,00 1.720,00 EXCLUSIVA

110
Porta de madeira 80 cm x 2,10m semi-
oca. Marca: Mad

UND. 8R025 1 035 20 í 76,60 3.532,00 EXCLUSIVA

41"1 Corrimão em tubo 1 1/4" 8R0442645 .)Ã
171 .07 4.276.75 EXCLUSIVA

4'12 Ripa de 2" Madeira de Lei. Marca: Mad Metro 8R0467266 250 4.87 1.217.50 EXCLUSIVA

113 Tábuas de const. 30 cm larg. e 2cm de
eso. Marca: Mad

Mêtro 8R0609325 25 44.17 1jM,25 EXCLUSIVA

114
Tábuas de const. 20 cm larg. e 2ôm de
eso. Marca: Mad

Metro 8R0609324 25 32,56 814,00 EXCLUSIVA

415
Tábuas de const. 15 cm larg. ê 2cn, de
esp. Marca: Mad

Metro 8R0609323 10 26,66 266,60 EXCLUSIVA

b) Certidão Negativa de
a) CertÍficado de Regularidade - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

ivos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,

tronic 50,00

niêrí rntor 56.00

77.OO
r lN!-) BIiC?1 2iÀA Rnâ 40 no

2AO nlêrn rôlôr ÊiÊn33Sfi 1 ? íl 1io

i7 ?o á?n no
I âmoada e

,.)s ?4 20 Ân5 00 FXCI US|VÂ
Lâmoada e ?t ?o 605 00 FXCl lrStVÀ

400 30 00 EXCLl'SIVÂ

Br<0363789 80,00

Eletroduto UND. '10 140.00

Buchâ dê Catxa a2 90.00
Buche rie f 7. Mercâ: Worker 45.80 qí 6n

Buchâ de o t,)

Ívlêfrô
À,4ctrô
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expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudir:atária não poderá
no Contrato.

apré§Bntar nota fiscal/Íatura com CNPJ/MF diverso do registrado

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar",inclüsos nos preços apreggntados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles.sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou de
qualquer outra natureza resultantes da execução do óontrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZACÃO MONÉTARIA - ocorrenclo alraso no pagamento, e desde que parâ
tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a
dala de sua efetiva realização.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contiatada, cuja prelensão deverá estar suÍicientemente comprovada através de
documento(s).

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUCÂO DO OBJETO DO CONTRATO - Os materiais adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, localizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões Barbosa -
Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasião em que será procedida a conferência dos materiais entregues, e a
veriÍicação se estão de acordo com as características e quantitativos descritos na Ordem de Fornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os materiais deverão ser entregues em até 08 (oito) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de Íornecimento, emitida pela Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
Município de Chã Grande, no horário de 07h00min as í3h00min.

Parâgralo Segundo: Os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação da qualidade e quantidade
dos materiais e consequente aceitação, mediante'atestado do setor responsável.

Parágrafo Terceiro: O prazo de validade dos materiais, não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a
partir da data de entrega dos respectivos materiais solicitados na Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria
de Educação, Esportes, Cultura, Turlsmo e Juventude do MunicÍpio de Chã Grande.

Parágrafo QuaÉo: O transporte, carga e a descarga dos materiais correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional sollcitado posteriormente a Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e
Juventude do Munic

ANUEL LOPES DA

de Chã Grander.

Assinado de forma digital
por MANUEL LOPES DA
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Parágrafo Quinto: O recebimento provisóric ou cefinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

Parágrafo Sexto: A Contratada Íicará obrigada a lrocar o material que vier a ser recusado por não atender à
especiÍicação do Anexo ll/Ordem de Fornecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraçáo ou
importe na relevância das sanções previstas na legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
material(is) será de alé 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação à contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

Parágrafo Sétimo: Os materlais serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneficiário os padrÕes adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilização dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor José Henrique da Silva, Matrícula 346923, Secretário Municipal
de lnfraestrutura, como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augusto Victor Silva Campos, Matrícula 375247,
Secretário Municipal de Planejamento, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização da entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
e determinação, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - OA SUBCONTRATAÇÃO - A subcontratação depende de autorização prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá subcontratar paftê do objeto de§te termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização da Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande.

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratuà|, caóendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da
subcontratação, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - É responsabilidade da CONTRATADA a
execução objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigações:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega estabelecidos no Termo de Referência e na proposta,
com indicações referentes à marca/fabricante, ícando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como
às prescrições da Lei das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobservância total ou parcial;
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do defeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçáo dentro do pruzo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;
d) Aceitar, nas mesnias condições de sua proposta, os acréscimos ou supressÕes do fornecimento ora
contratado, que porventura se fizerem necessátios, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,

0 Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer íato extraordinário ou anormal que ocorrer no

fornecimento do objeto contratado,
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituição do objeto, em caso de
reposição do mesmo;
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando sclicrtado, no que for referente à entrega e a quaisquer
ocorrências relacionadas aos materiais;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, não excluindo ou
acompanhamento realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos

reduzindo tal responsabilidade à fiscalização ou

com encargos previdenciários e obrigações sociais
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os

não manterão nenhum vínculo empregatício com o MUNICí Pto;SEUS
por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação;

P r r r Ê r r 0 tá
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l) Responsabilizar-se pelo Transporte dc material cbjeto do presente Contrato, e todos os ônus, relativos
ao fornecimento, inclusive frete, desde a origem até sua entrega no local de destino, bem como cumprir, as
normas adequadas relativas ao transporte do material objeto do presente termo;
m) Entregar o material acondicionado de forma adequada garantindo sua integridade física;
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
parte;
o) Observar rigorosamente todas as especiÍicações gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediação junto
à conÍratante.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE - São obrigações da Secretaria de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Município de Chã Grande:

a) Receber o objeto nas condiçÕes estabelecidas neste Contrato;
b) Verificar a conformidade rjos bens recebidos com as especificaçÕes constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins de aceitação e recebimento definitivo,
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar c cumprimento das obrigações da Contratada através de servidor responsável
designado;
e) Efetuar o pagamento à Coritratacla no valor correspondente ae fornecimento do objeto, no prazo e Íorma
estabelecidos neste Contrato;
0 Fornecer atestado de capaciciacie técnica quando solicitaclo, desde que atendidas às obrigações
contratuais; ' 

"g) A Administração não responderá por qqaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculadas à execução do'õontrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMÊ|RA - DAS PENAL!DAqE§_- Com Íundamento no Art. 7' da Lei Federal n.o

10.52012002, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demais
cominações legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documentação falsa;
b) Ensejar o retardamento da execução do.objeto;
c) Falhar na execução do contrato,
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
f) Náo mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame:
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutaó descritas nas alíneas "a","d", "e","f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará conÍigurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, â execução do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data
constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justiíicada, as obrigações definidas no contrato por 03 (três) dias seguidos
ou por 10 (dez) dias intercalacios.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alínea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

..: .'

falha na execução do contrato'prevista no subitem "c" estará configurada quando aParágrafo Quarto
Contratada se em pelo menos uma das situaçÕes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, res de irrfrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
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cumulativamente.

TABELA í
Grau da lnfracão Pontos da lnfracão

I 2
2 3
3 4

Â B

6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, paràgraÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.666/1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descurnprimento clas obrigações contratuais, a ACmirristração aplicará multas conÍorme a
graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

0
0

sobre o valor da ordem tie fqtlqclrnql1lo ajqq§g refere o
sobre o valor da ordem de fornecimento a ue se reÍere o

% sobre o valor da ,:rdei-n de forrrecimento a ue se refere o
crder rr de Íor'rrecimentn se refere o

sobre o valor da ord

TABÊLA 3

da

da

Grau
1

2
3 frirrrecimenl.o a ue se reíere osobre o valor da da0
4
5

nto dao6

Item Grau lncidência
Executar Íornecimento inconlpleto, paliativo, provisót-io como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer inÍormação péríicla de fornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade infericr.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados.

6
Por dia e por tarefa
desiqnada

4
Utilizar as dependências da Contratante para fins diversos do objeto do
contrato.

5 Por Ocorrência

5
Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fiscalização,
sem motivo iustificado.

5 Por Ocorrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumc previstos em contrato, sem autorização prévia. 1

Por item e
ocorrência

por

8 Manter a documentação de habilitação atualizada 1
porPor item e

ocorrência

I Cumprir horário estabelecido
Fiscalização.

pelo contrato, ou determinado pela
1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para. controle de acesso de seus
funcionários. ;

1 Por Ocorrência

11 Por Ocorrência

12

Cumprir determinação formal ou iristrução complementar da
Fiscalização. ______j
Cumprir quaisquer Cos iter'rs do contrato e serts anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência fornralmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
porPor item e

ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventgalmente eiigida nos termos e
prazos estipulados. Por dia

Parágrafo Sétimo - de nrulta poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar Capuf d.:sta cláusula

chã
É t Í u lÁ,

A*t

Correspondência

Descricão

I

1
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Parágrafo Oitavo - As infrações seráo co:'isideradas reirrcidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro das multas
correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observadcr o disposto no Decreto Estadual no 42.19112015 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério ,Ja autoridarie competente, o valor cja multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após e.sgotaCos os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
ParágraÍo Décimo acima, o contratado será notificado para reccllher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, contados do recebimento da comunicação oticial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cob:'ança jucticia!.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situações excepcionais devidamente motivadas,
eÍetuar a retenção cautelar do '.ralol tJa rnuila antes rJa conclusão do proc,edimento administrativo.

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA - E BE'ru,& - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará
a sua rescisâo, com as consequênçias contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro lnadig4plrenlo imoutávqlià l:ontratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente, o presente Contrato. i"ias hifrIbses previstas no artigo 78 t a Xtt e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à contratada direito a qualquer indenf4açãc. sem-.pJejuízo das penalidades pertinentes em processo
administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O pre$entê Co;rt'àto poelórá ser'rescindido consensuâlmente, mediante a ocorrência da
hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Léi &.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente llcntratrr poderá ser rescrndido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licrtação, clesde.que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93. j'

Parágrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/911,. I :

Parágrafo Quinto - Quando a. rescisão ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666193, sem que haja culpa da contÍatada será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido. Artigo 79 RaráOraf1 20 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafo 1o da Lei8.606/93. , .'

cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tariÍas,e des.pesas decorrentes da execução do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratatla todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários,
Íiscais e comerciais, decorrent'e's da exeiução doiContrato.'Artigo 71 dá,1-ei'8.666/93.

CLÁUSULA DÉclMA QUARTA - DOS RECURSoS oRÇAMENTÁRIOS - As despesas decorrentes deste
Contratocorrerãoporcontado§retur_SecretariadeEducação,Esportes,
Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5O02 - Fundeb - Atividade: 12.361 :1206.2.76 - Manutenção de lmóveis
da Educação - Elemento de Despesa: (710) - 3.3.90.30:00 - Material de Consumo.

cLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESPONSABTLTDADE CIVIL - A contratada responderá por perdas e danos
que vier a sofrer o contrátante';,ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da contratada ou de
seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; não

Lei 8 i', ,

Assinado de forma digital por

excluindo, ou esta responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
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cLÁusula oÉclun sExTÉ. - r:Í}! aunegc_iur:,Àq. s-ufBE§ÚÊ§ - .A quanridade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou supiirnida dentro dos lirrites previstos no p;rrágrafo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666/93.

GLÁUSULA DÉclMA sÉTtMA - oas nlteRnÇÔes - As alteraçóes, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão efetivadas na forma do arti3o 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO LOAA - O Foro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE,
excluído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, fnmarn o presente Contrato em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presença das testemunhas que tembém assinam.

. MANUTL LoPES DA ffi'l,T,iro;.'iãiÊroiTd
COSTACAMPOS tosrncAMpos
F I l_H O:7 I I Sg7 3949 FtLHo:7 17 5873e487

,4-rq*E*,*§L''ranuerLopes.,".","l1lÍJ;li'
cPF No 021.009-2ü:J12 cPF N' 717.587.394{7

Secretário de Educação, Esportes, fiultura, RECON COMÉRCIO DE MATRIAIS DE
Turismo e Juventude CONSTRUçÃO LTDA EPP

CONTRATADA

TE$TEMUNHAS:
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E:
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